
 

 

 

Critério de Medição 

 

Obra:  Implantação de Ciclovia 

Local:  Av. Dr. Carlos Burgos - Trecho Posto de Saúde - Centro Amparo SP 

 

 

Item Código Descrição 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 02.08.020 

Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São 

Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 

chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 

resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 

12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 

título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 

Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 

x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

1.2 02.02.120 

Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de 

meses alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

alojamento, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 03.01.040 

Demolição manual de concreto armado 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição, fragmentação de elementos em concreto armado manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.2 03.01.240 

Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 

fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 

descarregamento 03.01.240 

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 

demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-

bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.3 05.07.050 

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 

volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e 

metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou 

área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 

2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 



 

 

(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, 

remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o 

transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da 

distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para 

o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local 

onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 

materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários 

ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a 

natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 

transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 

devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 

quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição 

final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 

órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

3 ESTRUTURA 

3.1 02.10.020 

Locação de obra de edificação 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação 

e acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo 

locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e 

tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

3.2 12.01.061 

Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o 

respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 



 

 

perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de 

brocas com diâmetro de 25 cm. 

3.3 06.02.020 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 

m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 

20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 

m de profundidade. 

3.4 09.01.020 

Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, 

não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para 

execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 

desforma. 

3.5 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.6 11.01.320 

Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado 

bombeável, resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade 

(slump) de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

3.7 11.16.080 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 



 

 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o bombeamento, lançamento e adensamento de concreto 

ou massa. 

3.8 08.02.050 

Cimbramento tubular metálico 

1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre 

as peças a serem escoradas e a cota de apoio, de cimbramento tubular 

metálico alocado multiplicado pelo período em meses de locação (m³ x mês). 

Nas peças de concreto em que as formas remunerem 

cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se como altura a 

distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 

2) O item remunera o fornecimento de locação de todo o material necessário 

para a execução de 

cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral. 

3.9 13.01.170 

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 20 (16+4) e 

capa com concreto de 25 MPa 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e 

lajota cerâmica com altura de 16 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 

MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas 

e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o 

transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 

montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 

execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com 

altura total de 20 cm; a execução e instalação da armadura de distribuição 

posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 

m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de 

materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da 

armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e 

também do aço para armadura de distribuição. 

4 CICLOVIA 



 

 

4.1 54.06.040 

Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os 

serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 

fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 

25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para 

as guias, quando necessário. 

4.2 54.01.220 

Base de bica corrida 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica 

corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, 

regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais 

e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 

2005. 

4.3 54.04.350 

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular 

e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 



 

 

Glasser, T16 Tatu, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 

9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução 

do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de 

rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, 

em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 

intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 

execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, 

etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da 

peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de 

camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços 

das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. 

Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no 

traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de 

acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 

5 CALÇADA 

5.1 54.06.040 

Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os 

serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 

fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 

25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para 

as guias, quando necessário. 

5.2 54.01.220 
Base de bica corrida 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 



 

 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica 

corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, 

regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais 

e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 

2005. 

5.3 54.04.350 

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 8cm, tipos: raquete e/ou retangular 

e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser, 

T16 Tatu, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de 

areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo 

compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em 

ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 

intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 

execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, 

etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da 

peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de 

camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços 

das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. 

Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no 

traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de 



 

 

acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 

5.4 34.05.360 

Gradil tela eletrosoldado, malha de 5 x 15cm, galvanizado 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano 

vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de gradil tela alambrado soldada 

galvanizada, fio 3 mm, malha 5 x 15 cm, perfil U enrijecido (60 x 45 x 20) 

mm, chapa 14, galvanizado a frio, com pintura esmalte sintético para 

alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação completa e fixação do gradil. Não remunera os arremates de 

acabamento. 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1 Padrão de energia 

6.1.1 68.01.620 

Poste de concreto circular, 200 kg, H = 9,00 m 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção 

circular, com carga nominal de 200 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, 

areia, pedra britada, equipamentos e a mão -de-obra necessária para a 

instalação completa do poste. 

6.1.2 68.02.100 

Armação secundária tipo 1C - 2R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-2R executada 

(un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a execução e instalação completa de armação 

secundária tipo 1C-2R, padrão CESP, para postes de madeira, ou de 

concreto duplo ´´T´´, ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação 

primária trifásica. 

6.1.3 38.01.060 

Eletroduto de PVC rígido roscável de 1´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e 

buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo pesado, com rosca, 

cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, 

embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera 



 

 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 

m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a 

tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de 

guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

6.1.4 39.21.060 

Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 

90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico 

PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

6.1.5 37.13.640 

Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, 

com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com 

correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo 

de conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 

remunera o fornecimento do suporte. 

6.1.6 37.24.032 

Supressor de surto monofásico, Fase-Terra, In > ou = 20 kA, Imax. de 

surto de 50 até 80 kA 

1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de 

surto para proteção de entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos 

e transientes de sobretensão em rede de corrente alternada, ou contínua, 

com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; varistores 

múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente 

alternada, ou 230 / 360 V, para corrente contínua; modo de proteção F-T 



 

 

(fase-terra); corrente nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 μs 

por fase); corrente máxima de surto de 50 kA até 80 kA (onda 8 / 20 μs por 

fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou 

igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º 

C; referência comercial Spw275-60 da Weg, VCl-Slim 60KA da Clamper, 

LK385 80KA da Lukma ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do supressor. 

6.1.7 42.05.200 

Haste de aterramento de 5/8'' x 2,4 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 

1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição 

com camada de 254 microns, de 5/8 x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 

da Paraklin, TEL 5824 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

6.1.8 36.03.020 

Caixa de medição polifásica (500 x 600 x 200) mm, padrão 

concessionárias 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, 

dimensões 500 x 600 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias. 

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa. 

6.1.9 39.04.050 

Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

confeccionada em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta 

de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola 

especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. 

6.1.10 39.09.020 

Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 25 

mm², tipo SPLITBOLT, em latão, para cabo. 

6.1.11 39.10.080 Terminal de pressão/compressão para cabo de 16 mm² 



 

 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 

compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 16 mm². 

6.1.12 COMP 02 
Caixa de inspeção em alvenaria 30x30x30cm em bloco de concreto com 

tampa 

6.2 Infra Estrutura 

6.2.1 06.02.020 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 

m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 

20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 

m de profundidade. 

6.2.2 38.13.020 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, 

com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 35 

mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, 

isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos 

subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também 

a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; 

tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações 

secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: 

Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

6.2.3 06.11.040 

Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente 

ou importado, sem controle de compactação. 



 

 

6.3 Iluminação 

6.3.1 39.03.174 

Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C. 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 

temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 1.000 

V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. 

6.3.2 41.10.430 

Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura 

de 6,00 m 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil 

de 6,00 m, em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e 

chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar; referência 

Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; 

equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do 

poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

6.3.3 41.11.440 

Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço 

carbono, em poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: TPC 

105/1-0° da Trópico, DTS-1-60 da Repume, SUP-1 da AMES, RCA 

Lâmpadas, SB-1 Reto da Induspar ou equivalente. 

6.3.4 39.21.230 

Cabo de cobre flexível de 3 x 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação 

HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico 

PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

6.3.5 41.11.721 
Luminária LED retangular para poste de 6250 até 6674 lm, eficiência 

mínima 113 lm/W 



 

 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, 

composta por led IRC>=70, temperatura de cor 5.000 K, fluxo luminoso de 

6.250 até 6.674 lm, facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência 

entre 40 e 59 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo 

entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 113 lm/W, corpo em alumínio com 

pintura, em várias cores, IP>=54, grau de proteção IK>= 09. Não remunera o 

poste. Referência comercial: Luminária CLU-M60 fabricação Conexled, TK 

SL-50 fabricação Ledstar, GL216 80W fabricação Glight ou equivalente; 

remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão-de-obra 

para a instalação completa da luminária. 

6.3.6 COT 01 Timer Digital 

6.3.7 37.04.250 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 

12 Bolt-on - 150 A - sem componentes 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de 

sobrepor em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para 

disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente 

nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa 

com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada 

na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação completa do quadro, modelo QDSTG-U-II Universal, referência 

904507 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 

disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

6.3.8 39.02.016 

Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 

temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V;  

emunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

6.3.9 39.02.040 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 



 

 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 

temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 

remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

6.3.10 40.05.020 

Interruptor com 1 tecla simples e placa 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de 

embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de 

faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho 

correspondente. 

6.3.11 40.04.390 

Tomada de energia quadrada com rabicho de 10 A - 250 V , para 

instalação em painel / rodapé / caixa de tomadas 

40.04.390 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de energia 

quadrada com rabicho, cores diversas, de 10 A - 250 V, 2P+T, para 

instalação em painel, rodapé técnico e caixas de tomadas. Não remunera o 

espelho correspondente. Referência comercial: S-8628 / S-8630 da 

Steck; 149-123-BR/VM da Mopa ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

6.3.12 37.13.630 

Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, 

com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com 

correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo 

de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 

Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por 

meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 

suporte. 

6.3.13 40.10.080 
Contator de potência 22 A/25 A - 2na+2nf 

1) Será medido por unidade de contator instalado (un). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para 

corrente nominal de 22 A / 25 A, com dois contatos normalmente abertos e 

dois contatos normalmente fechados, para tensões variáveis de 24 V até 440 

V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 

3TF43 22 fabricação Siemens ou equivalente. 

6.3.14 40.11.010 

Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para 

controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência 

mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de 

fixação. 

6.3.15 42.05.110 

Conector cabo/haste de 3/4´ 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, 

corpo em latão natural ou estanhado com ferragem em aço galvanizado; 

referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação do conector. 

6.3.16 42.05.190 

Haste de aterramento de 3/4'' x 3 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 

1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição 

com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 da 

Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

6.3.17 COMP 02 
Caixa de inspeção em alvenaria 30x30x30cm em bloco de concreto com 

tampa 

7 PAISAGISMO 

7.1 34.01.010 

Terra vegetal orgânica comum 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de 

primeira qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal 

fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de vegetação 



 

 

decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, 

servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera 

também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os 

serviços de limpeza e regularização prévia da área. 

7.2 34.01.020 

Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e 

canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e 

regularização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

limpeza e regularização para a execução de paisagismo, em jardins e 

canteiros. 

7.3 34.02.100 

Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra 

vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: 

preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa 

forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins 

e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas 

e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

                                         

Amparo, 08 de Novembro de 2021. 

 

Carlos Eduardo Mazzetto 

Eng. Civil               SMDU 

 

 

 

 


